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Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosiúos

Presidente da Câmara Municipal de Congoúas/MG
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PROJETO DE LEI N" 031 t20t2

"y
Autoriza
Associação
Congonhas

â concessao
Protetores

. PARC

l'3

subvenção social, à
Animais de Rua de

de
dos

A Câmara Municipal de Congohhas. Estado de Minas Cerais, decreta e eu. Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Arl. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social na importância de
R$56.250.00 (cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais). em parcelas. com base nas
consignações orçamentárias, conforme a seguinte especifi cação:

compctente.

Art. -l'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 2 de abril de 2012.

hjncionamento Í'orem julgadas satisfatórias, a critérjo.da Administração Municipal.

Art.3'A entidade benefiêiada côm recursos públicos estabelecidos nesta lei. submeter-se-á
à fiscalização do Poder Executivo Municipal, ,através do envio de prestação de contas ao órgão
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ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNC IA

VALOR
TOTAL

Associação dos'
Protetores dos
Animais de Rua de-

Congonhas - PARC

Inrplantaçào do Programa Permancnte
de Castração dos Animais de Rua do
Municipio de Congonhas.

9 Parcelas de
R$ 6.250.00

RS56.250.00

p&qÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRo - CoNGoNHAS - -CEP 36.415400-TEL.: (

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 2" A instituição somente terá direito ao beneficio desta l-ei. se as condições de
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

JUSTIFICATIVA

o
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. mânr l'estamos nossos

deração aos membros dessa

Trata o presente Projeto de Lei da autorização para repassar a im ia R$portânc
PARCs de Rua de Congoúas- paÍa

dos Animais de Rua do Municipio de

castrar animais caninos mantendo-os no canilO Trabalho da
o tempo necessário para
diminuindo a presença
com prevenção da
anrmats.

' Certos
agradecimentos e, no
Egrégia Casa.

Con

H

C
as

Cordeiro
Píocuiador Geral do Municipio

- TEL: (31) 3731í3& - FM (31) 37311188 -'ilr\t congonhas mg gov'h
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Vilma de l\4oura

Secretária Municipal da Fazenda

L cr unq el ra

Diretora de Plane.jamento e Orçamento

DECLARAÇÃO DE COMPATILIBILIDÁDI, DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Declaro. para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar

101/2000, que a despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e a

Associação dos Protetores dos Animais de Rua de Congonhas - PARC. é compatível com a

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim

como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que a

despesa tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congoúas, pos trinta dias do mês de março 2012.

,\ l&4. cL+,
CLAUDIANE MARQÚES NICOLAU

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

âÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRo-CoNGoNHAS - MG - CEP 36.415{00-TEL.: (31)3731{3I0- Frü (31) 3731-'1188 - ww.mngonhas.mg.gouú

A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e a Associação dos

Protetores dos Animais de Rua de Congonhas - PARC, será contabilizada em dotação

orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas no

exercício de 2012, as quais estimamos um montante de R$56.250,00 (Cinquenta e seis mil e

duzentos e cinqüenta reais).

Estimamos tambem que a despesa comprometerá o percentual de 0,02Yo (zero virgula

zero dois por cento) da despesa fixada e 0,02%o (zero virgula zero dois por cerito) da receita

prevista para este exercício.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no pÍograma

de trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentiírias, e encontra-se adequada aos

parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto qualquer disposições da

legislação, especificamente ao que determina o arto l6 da Lei Complementar l0l /2000.

Concluimos. portanto, que o municipio disporá de recursos orçamentários e

financeiros suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas. aos trinta dias do mês de março 2012.
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PLANO DE TRABALHO \'2 -l)/
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem êxecutados
de forma pormenoÍizada, atendendo ao disposto no § l" do artigo I 16 dâ Lei E.ó66l93. O responsável pelo órgão/entidade
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a quantidade necessária de liúas)
I - DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE:
MUNICiPIO DE CONGONHAS

CNPJ:
t6.7 s2.446t0001-02

EN DEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICTPIO
Congonhas

UF:
MG

CEP:
3ó.415-000

NOME DO RESPONSAVEL:
Anderson Costa Cabido

CI:
M4.370.328

CPF:
813.6t',1 .426-15

CARCO:
Prefeito

2 - DADOS CADASTRÂIS
ónoÃolerrroeoe:
ÂSSOCIAçÂO DOS PROTEIORES DOS ANIMAIS DE RUA DE
CONGONHAS - PARC

CNPJ:
07.766.906/000t -60

ENDEREÇO:
Rua Dr. Victor de Freitas - 58 - CenEo
MUNICIPIO:
Congonhas

UF:
MG

CEP:
36.415-000

BANCO:
Itaú

AGÊNCIA:
3153

PRAÇA PAGAMENTO:
Congonhas

CI:
M-7.635. t t9

CPF:
o50.625.326-04

CARCO:
Presidente

5. METAS A SEREM ATINGIDAS
a) Controle da superpopulação canina e felina e, consequenteme[te, dimi[uição dos animais de rua;
b) melhoria da saúde pública, com a prevenção de zoonoses;
c) educação da população sobre os cuidados permanentes para com o bem-estar dos animais;

'1,/nuo*

3 - DESCRI O DO PROJETO

Execução do Programa Permanente de Castração dos Animais
(cachorros e gatos) do Municlpio de Congoúas

TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇÃO:
INICIO: Assinatura do termo

TÉRMtNo: 3t/tzt2ot2

4 - IDENTIFICA O DO OBJETO
Compreende-se o pÍesente objeto a castração de animais machos e fêmeas do municÍpio de Congoúas nas seguintes
condições:

l. Animais de rua - os animais de rua serão recolhidos pela equipe de zoonoses do municipio e encamiúados para o
canil municipal e, posteriormente, encaminhados para a clinica veterinária responsável pela castração.

2. Animais domiciliados da região dos bairos AlvoÍadq Residencial, Vila São Vicente e Campinho serão cadasbados
pela PARC e, posteriormente, encaminhados por esta à Clínica Veterinária responsável pela castação.
2.1 Animais domiciliados em outros bairros poderão ser castrados após aprovação do responsável pela zoonose do

municipio.
2.2 - Os formulários de cadasto e castação serão elaborados pelo Setor de zoonoses do município em parceria

com a PARC. No cadastÍo dev€ú constar, pelo menos, peso, espécie, raça, sexo, dados da aparência (porte,
pelagem (tipo), cor, alguma marca, caracteristica ou sinal marcante), data da esterilização, assinatura do
profissional veterinário responsável pela cirurgia. Os formulários do cadastro de animais domiciliados deverá
conter ainda identificação do proprietário (nome, endereço, telefone, carteira de identidade) e anexados a estes o
comprovante de endereço e o termo de consentimento liwe e esclaÍecido quanto ao procedimento da cirurgia.

I

t

CONTA CORRENTE:
22923-6

NOME DO RESPONSAVEL:
Wander Lúcio Mendes

/2ru2/s



d) redução dos ataques de cães pois o animal castado fica mais calmo;
e) prevenção, redução e eliminação do sofiimento dos animais, evitândo atrop€lâmentos, fome, sede, maus-trâtos, reprodução
indesejada e abandono nas ruas;
f; exemplo para os demais municipios d€ que a castração é o único método digno e ético para se conter a sup
canina e felina

6 - ETAPAS/COMPROMISSO DOS PA CIPES
DO MUNIC PIO:
I - divulgar o projeto em meios de comunicação;
ll - apoiar as feiras de adoção;
Ill - recolher os animajs soltos nas ruas;
lV - selecionar e encamiúar os animais recolhidos no canil para a clinica responsável pelas castrações, em conformidade
com a normatização intema e condições logÍsticas do setor de zoonoses;
V - receber os animais no canil municipal após a castração, dentso do horário de funcionamento do canil, das 7h às I Ih e das
l2h às l6h, acompaúados dos medicamentos e a sua devida prescrição;
Vl - permitir a entrada de membÍos/funcionfuios da PARC no canil municipal desde que acompaúado pelo responsável do
canil e autorizado pelo Chefe de Departamento da Vigilância em Saúde e/ou médico veterinário do municlpio responsável
pelo setor de zoonoses;
Vll - nâo permitir a entrada no cadl d€ pessoas que não sejaÍn do setor de zoonoses, sem previa autorização do chefe do
departamento de Vigilância da Saúde e do responsável técnico médico veterinário pelo canil municipal (zoonoses) e com
acompanhamento de funcionário autorizado;
Vlll - manteÍ os animais casÍados no canil o tempo necessário para recuperação do pós-operatório, até que a PARC teúa
uma área para receber os animais também no pós-operatóío;
lX - nâo permitir a entrada de animais no canil municipal que não sejam provenientes de rua e/ou recolhidos peto setor de
zoonoses do municÍpio;
X - prorrogar de oficio a vigência do termo se houver atraso na liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato
período do atraso verificado;
Xl - exercer controle e fiscalização direta sobre a execução do objeto do termo, que será de responsabilidade do chefe de
departamento da Vigilância em Saúde e do médico veterinário do setor de zoonoses;
XII - efetuar tempçstivamente a publicação do extrato do termo;
Xlll - liberar a subvenção, em parcelas, para a adequada execução do objeto;
XIV - no prazo máximo de 30 (rinta) dias após a assinatura do termo, dar ciência acerca de sua celebraçâo à Câmara
Municipal;
XV - cumprir fielmente todas as cláusulas e condições estabelecidas no termo;
XVI - se isentar de responsabilidades pela ocorência de óbito ou dano permanente causado ao animal por imperÍcia,
imprudênci4 negligência, inabilidade ou mesmo por acidente, devendo as empÍesas conhtadas pela PARC estarem cientes
desde já que a responsabilidade pelo procedimento cirurgico e suas possíveis consequências é de inteira responsabilidade do
profissional responsável e da clinica contratada.

DA ASSOCIAÇÂO PARC:
I - realizar campanhas de incentivo à castração dos animais domiciliados, de posse e guarda responsável (não deixar os
animais na rua), de cuidados com a saúde dos animais, de incentivo a denúncias de maus tratos e de adoção, mediante a
confecção e distribuição de caÍilhas e panfletos de educaçâo à população;
tl - divulgar o projeto em meios de comunicação;
lll - responsabilizâr-se pela conüatação das empresas especializadas pela castração, inclusive pelo pagamento delas;
IV - exigir das empresas especializadas em cas["ção de animais que na apresentação da proposta de orçamento e na
pÍestação dos serviços estejam incluídos no preço todas as ações detalhadas do proc€dimento cirúÍgico vâlor de castração
de Êmea e macho, separados por peso, até 20kg e com mais de 20kg, inclusive todos os insumos, equipamentos, materiais,
medicamentos e recursos humanos necessários para o peÍíodo pÍé-operatório, operatório e pós-operatóÍio, inclusive prever 0l
(um) retorno pós-operaotório para avaliação e se necessário efetuar retirada de pontos; além disso, se responsabilizar por
qualquer intercorrência clínica que possa yir a ocorrer durante o periodo operatódo e pós-operatório;
V - apr€senlar, ao Departamento de Vigilância em Saúde, pelo menos três orçamentos para seleção das empresas
especializadas pela castração e selecionar aquela empÍesa que apresentar menoÍ preço, condições e autorizações pam exerceÍ
a atividade, tais como alvará sanitário e de funcionamento, regisÍo de pessoajuridica no CRMV-MG, €ntre ouÍos; deveÍá ser
fi.rmado contrato entre a PARC e a empresa responsável pela castÍação dos animais;
VI - comprometer-se a prestâr contas mensalmente de todos os procedimentos ciúrgicos executados, por meio de relatório
contendo pelo menos: pesor espécie, raça, s€xo, dados da aparência (porte, pelagem (tipo), cor, alguma marc4 caracteristica
ou sinal marcante), data da esterilização, assimtura do profissional veterinário responsável pela cirwgia, nome da clínica
responsável pelo procedimento, nome e endereço do proprietário (se animal domiciliado). O r€latório deve vir assinado pelo
responsável pela PARC e acompaniado da nota fiscâl comprobatória da execução dos serviços;
VII - cadashar os animais castrados mediante ficha com foto de inteiro ficando ontvels ado No cadastro
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deverá constar peso, espécie, raça, sexo, dados da aparêoçia (poÍte, pelagem (tipo), cor, alguma marca, caracter
marcante), data da esterilizaçâo, assinatura do profissional veterinário responsável pela cirurgia;
Vlll - entrar no canil som€nte mediante autorização do chefe do depaÍamento de Vigilância em Saúde e/ou do médico
veterinário Íesponsável pelo setor de zoonoses e acompanhado pelo fiucionário responsâvel por eles designado;
IX - não colocar ou retiÍaÍ qualquer animal do canil municipal sem coúecimento prévio e autorização do chefe do
departam€nto de Vigilância da Saúde e/ou do responsável técnico médico veteÍinário pelo canil municipal (zoonoses) e

acompaúado de funcionário por eles designado;
X - realizar feiras de adoção e prestar contas dos animais adotados para o responsável técnico médico veterinário pelo canil
municipal (zoonoses);
Xl - somente doar animais comprovadamente castrados e vacinados, através de cópia da ficha de castraçâo e do certiÍicado de

vacinação para o futuro proprietário;
Xll - prestar contas do recurso recebido;
Xlll - restituir o eventual saldo de recursos atualizzdo monetariamente desde a data do recebimento, acrescido dejuros legais,
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipa! no máximo 30 (tsintâ) dias após a data do
término, conclusão do objeto ou, se for o caso, da denú[rcia ou rescisão do termo, nos seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto do acordot
b) quando não forem apresentadas, no prazo exigido, as prestações de contas parciais;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da eshbelecida.
XIV - conceder, a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso por parte do MUNICiPIO, liwe acesso de
servidores de seu Contole lntemo, bem como de especialistas credenciados por este, do Chefe do Departamento de
Vigilância da Saúde e do Responsável Técnico do setor de Zoonoses do municÍpio, a todos os atos, arquivos, registros,
documentos, fatos, estabelecimentos, setores e instalaçõ€s, quando em missão de contole, Íiscalização, inspeção ou auditoía;
XV - movimentar os Íecursos soment€ na conta bancária da PARC, especlfica para o desenvolvimento do projeto;
XVI - cumprir fielmente este Plano de Trabalho, obedecendo em especial ao Cronograma de Execução, visando à plena,
correta e eficaz execução do objeto:
XVll - cumprir fielmente todas as cláusulas e condições estabelecidas no termo;
XVlll - manter a situação cadastral atualizada durante a vigência do termo;
XIX - definir local adequado para manter abrigo dos animais castrados e recolhidos pela PARC até sua adoção.

8. PLANO DE APLICA O _ CONCEDENTE
DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA VALOR INVESTIMENTO:

56.2s0,00
8 - PLANO DE APLIC O _ PROPONENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR INVESTIMENTO

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ CONCEDENTE
META/E'TAPÁ JAN FEV MAR ABR MAI JI]N

I 6.250,00 6.250,00 6.250,00
.tt L AGO sfl ot.I \o\ DEZ

6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00
9 - CRONOGRAIV1A DE DESEMBOLSO _ PROPONf,NTE
}tfI.A/8]APA JA\ t-ft' }TAR {BR lltÂl JUN

JTL AGO SET OUT NOV DI,Z

ou sinal

7 - CRONOGRAMA DE EXECU o META - ETAPA OU FASE
Mf I'A f'l f,SPECIFICAÇÃO ESTÍMATIVA CUSTO TNDICADOR

Fisrco
DURAÇÁO

vL.
UNITÁRTO

vL.
TOTAL

trNtD. QUANT. INICIO TÉRMIN
o

I CasEaçâo
dê â.imâis
dc rua e

domiciliados
nos bairros
Alvorâds,
Residcncial,
Vila São

Campinho

l.r PaSamento das cirurgias d€ castÍ8ção - médi!
dc R§165,00 - médra dc J0 ânimais
(rnclurndo os medicamcntos do píé e do pós-
opeÍarório c lrarspoÍte)

4.950.00 44.550.00 mes 09

Assinatura
do termo

dezl2ol2
l2 Pagamento de I filncionário 1.300,00 I L700,00

TOTAL 5ó.250,00
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Declaro, para fim de prova junto ao município de Congoúas, para os efeitos e sob pena da lei, que

em moEr ou situação de inadimplência com o TesouÍo Municipal ou qualquer órgão ou entidade da lica
Municipal, que impeça a ransferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do municipio,
na forma do Plano de Trabalho.
Congoúas,
Proponente:

de 2012

12 - APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

E DEFERTDo

Congonhas, fevereiro de 2012.

E INDEFERIDo

§

o
z
i

l0 - DEc O DO PROPONENTE

I I - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a)( ) Previsão legal
b)( ) Previsão oÍçaÍnenúria
c) ( ) Recursos Íinanceiros
d)( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERIDO( ) TNDEFERIDO ( )
Congonhas, fev€reiro de 2012.

i



Câmara Municipal de Congonhas. 03 dc abril de 201 2

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão rle Obras o Sen'iços Públicos.
Comissão de Tributação, Finanças c Orçamento.

whâs o2!
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PROJETO l)E LEI N' 031/2011 - Autoriza a concessio de subvenção social à
AssociaçIo Protetores dos Animais <ie Rua tlc Congonhas - PARC.

It1,.t. \'t ()I{I()

'frata o presente projeto da autorização para repassar recurso Ílnanceiro
ao convênio a ser Ílrmado com a 

^ssociação 
Protetores dos Animais de Rua de Congonhas

para implantação do Programa Permanente de Castração dos Animais de Rua do
Município. cuja população de animais está se tornando preocupante.

O trabalho da Associação consiste em castrar cães mantendo-os no canil o
tempo necessário para recuperação do pós-operatório, controle da superpopulação caninha,
diminuindo a presença de animais que Íicam soltos nas ruas, ajudando no controle da saúde
pública, com prevenção de zoonosos, redução de ataques de cães e apoio às feiras de

adoção dos animais.

A competência é de iniciativa do Executivo, está no rol de competências
municipais e de interesse exclusivamente municipal.

E necessária a autorização legislativa nos casos de repasse à entidade
assistencial, sob os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A proposta vem acompanhada de justiÍicativa de impacto Ílnanceiro e

declaração da estimativa de impacto orçamentário-fi nanceiro.

O projeto é legal e constitucionâ|.
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Este é o nosso relatório.
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(--onr issão Lcgislaçâo. .l u st iça e lletllção l-i n a l.

llef.: Projeto de Lei n'031/2012 Autoriza a concessâo de subvenção social à Associação
(los Protetores dos Animais dc Rua - PA[i(-.

O projeto de lei n' 03 l/20 I 2 de autôriâ do llxecutivo. após ter sido aprovado
(onclusivamente ern Plenário. rctolna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto. veriflcamos que seu texto está de âcordo com â

técnica legislativa. conl'ornre detcnninâ o Reginrento Interno desta Câsa.

Este é o nosso rclalório.
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A Ciimuta Municipal dc ('ongonhas. Irstado dc Minas Gerais. aprovor"r a seguinte [-ei:

Ârt. l" Fica o l)oder Ilxecutivo autorizado a conceder subvençâo social na importância de
R$i6.250.00 (cinqticnta e scis mil. duzcntos c cinqücnta rcais). cr.n parcclas. com base nas

consignações orçamentárias. confornre a seguinte especificaçâo:

EN'l'll)i\l)E I'IN ÀT,II),\I)I: I.-ORMA DE
TRANSTÉiRÊNCIA
9 Parcclas dc
l{li 6.250.(x)

VALOR
TOTAL

I{§56.250.00Associaçâo dos
Pr,)tetores dos Aninrais
de Rua dc Congtlnhas -

PARC

lnrplantação do Progrania
Perrlancrrte dc' C'aistraçâo rlos
Aninrais de I{ua do Município
dc Con onha s

Art.2" A instituição sorlente terá direito ao beneÍlcio desta lei. sc trs condições de
Íuncionarrrento I'orenr.julgadas satislàttirias. a critério da Administração Municipal.

^rt, 
-1" 4 er.rtidade bcnelrciada conl lccursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-sc-á à

Íist:alização rlo Poder Esecutivo Municipal. atrar,és do envio de prestação dc conlas ao órgão
coltlpetente.

Art. {" Elsta Lci cntra cnr visor na data dc sua publicaçâo.

Câr.nala Municipal dc Congonhas. 1l dc rhril de 2012

r.td t) {) lr() ) I:rt 0\
l)rcsirlcrrte rla ( inr

/t-
.\niva .,\ n lo dos Sa n tos ( oclho

\; icc- llrcsid cn tc

I,'c lic ia llltr c Ilontcirrr
St'c re t á r'io

It rr l)r P.Úlico ln cnr Jrirtror. 8l. Cdnü(,. ( ol{orl, s,lvl(i Í tl r irtl'1S10 S!r. r .,nrronI.\rr.ãtrr.rac, Ionh.s nU Sov h,

"\,/
Autoriza a concessão dc subvcnção social à Associação Protetorcs
dos Aninrais de Rua dc Congonhas - PARC.

I



PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI NO .T.I 87. DE I7 DE ABRIL DE 2OI2
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Autoriza a concessão
Associação Protetores
Congonhas.- PARC.

Prefeito de Congonhas

de subvenção
dos Animais de

social, à
Rua de

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sânciono
e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. l'Fica o Poder Exe:ulivo autorizado a conceder subvenção social na importância de
R$56.250,00 (cinquentâ e seis mil. duzentos e cinque a reais). em parcelas. com base nas
consignações orçamentárias, colrfornié a seguinte especificação:

VAr-OR
TOTAL

R$s6.250.00

Lrt. 2" A institlição somente terá Jireito ao boleficio desta Lei, se as condições de

Íirncionamento forem julgadas satisfaróriâs,. ê cdtffo da Administração Municipal.

Art. 3" A entidade beneficiada coni recúrios.públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á
à Íiscalização do Poder Executivo Municipal, a§avés do envio de prestação de contas ao órgào
competente.

Art,4'Esta Lei entra em rigor na dala de sua publicação

Congonhas, l7 de abril de 2(tl2
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ENTIDADE FINALlDADE FORMA DE
TRANSFERÉNCIA

Associação dos
Protetores dos
Animais de Rua de
Congonhas - PARC

Implantação do Pmgraúa Pennanente
de Castraçào dos Animais de Rua do
Iúrnicípio de Çongonhas. '

9 Parcelas de

R§ 6.2s0,00

PRAçA PRESIDENIE KUBITSCHEK, 135. CENTRo - C0NGoNHAS. MG - CÊr 3ô.115{C0. TEL.:{311 3731-1300 - FAX (3í)3R'l-1188 - rrnN.congoih6.íng.gov.br
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